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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº0226/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.0226 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, COM COBERTURA 

CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, 

INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 

07(SETE) DIAS POR SEMANA. 

 

VEÍCULO MODELO ANO MODELO UTILIZAÇÃO COMBUSTÍVEL PLACA CHASSI 

RENAULT MASTER 2.3 16 VV 2021/2022 AMBULÂNCIA DIESEL RGL 1J48 93YMAFEXANJ011049 

 

FIAT 
TORO CABINE DUPLA 
VOLCANO 2.0 16V TB 
4X4 AUT 

 

2016/2017 
 

SERVIÇOS 
 

DIESEL 
 

QGQ 7310 
 

988226175HKB05881 

 

FIAT 
TORO CABINE DUPLA 
ENDURENCE 1.8 16V 
FLEX 

 

2020/2021 
 

SERVIÇOS 
 

DIESEL 
 

NQU6F65 
 

9882261N5MKD46509 

 

FIAT 
TORO CABINE DUPLA 
ENDURENCE 1.8 16V 
FLEX 

 

2020/2021 
 

SERVIÇOS 
 

DIESEL 
 

POX7H55 
 

9882261N5MKD37724 

FIAT 
NOVA FIORINO 1.4 8V 
DCI. 

2018/2018 AMBULÂNCIA ALCOOL/GASOLINA QGO 1286 9BD2651JHJ9112893 

 

FIAT 
GRANDE SIENA 
ATTRACTIVE 1.0 8V 
FLEX 

 

2020/2021 
 

SERVIÇOS 
 

ALCOOL/GASOLINA 
 

RGF4G34 
 

9BD19713HM3389541 

IVECO 
DAILY CURTO 3.0 16V 
TURBO 4X2 

2019/2020 SERVIÇOS DIESEL QGV 1C72 93ZK42C01L8485222 

MITSUBISH L200 TRITON SPT GL 2018/019 SERVIÇOS DIESEL QGT 5J79 93XLJKL1TKCJ18445 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze (12) meses contados da data de assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A presente fundamentação tem como objetivo subsidiar a tomada de decisão por parte da autoridade 

competente sobre a contratação de seguro veicular para a frota da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para 

atender às necessidades do órgão nos termos a seguir expostos. 

 

 

2.2. A contratação de seguro de veículo pela Administração Pública visa resguardar o patrimônio público, que, 

numa perspectiva subjetiva, é formado pelos bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno 
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. 

2.3. A Contratação de seguro visa garantir a proteção do interesse do município de São Fernando em relação aos 

veículos contra os resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem, além de zelar 

pelo patrimônio público, conforme preconizado pelo princípio constitucional da eficiência;Atualmente a Secretaria de 

Saúde possui 08 veículos que devem estar assegurados, tendo os 08 com seus respectivos contratos encerrados. 

 

2.4. Consoante o exposto, entende-se necessária a contratação de seguro total para a frota de veículos do Órgão, a 

fim de garantir a continuidade dos serviços relacionados ao transporte de servidores, colaboradores ou grupos de 

pessoas, bem como documentos internos e cargas de forma a atender às necessidades exclusivas da Secretaria Municipal 

de saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. Considerando a natureza do serviço e sua essencialidade, as apólices a serem contratadas pelo pelo município de 

São Fernando/RN, deverão contemplar no mínimo as coberturas contra sinistros, colisão, furtos, indenização inerente a 

danos materiais e morais, tanto próprio quanto de terceiro prejudicado, e ainda, cobertura para reparo de retrovisores, 

faróis, lanternas e vidros. A contratação do seguro visa garantir a salvaguarda do patrimônio deste órgão, em caso de 

resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem por completo. Nesse sentido, a 

contratação visa garantir a economicidade dos recursos por meio da racionalização na aquisição e utilização de todos os 

bens, materiais e serviços. 

 

3.2. A contratação visa ressarcir, em curto prazo, os altos custos de reparo de veículos envolvidos em acidentes, 

roubos, furtos, colisões e outros, assim como o valor de mercado destes veículos nos casos de sinistro que implique 

perda total. Cabe observar a obrigatoriedade e abrangência do seguro DPVAT, instituído pela Lei Nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974. Esse seguro garante indenizações em caso de morte ou invalidez permanente a todas as vítimas de 

acidente de trânsito causado por veículo automotor, em todo o território nacional, independentemente de apuração de 

culpa. Mas o DPVAT não garante prejuízos materiais, tais como reparos em caso de colisões, ou restituição do bem em 

caso de roubo ou furto, ou até mesmo de perda total. 

 

 

3.3. O seguro de automóveis é um contrato mediante o qual uma pessoa denominada Segurador se obriga, mediante o 

recebimento de um prêmio, a indenizar outra pessoa, denominada Segurado, do prejuízo resultante de riscos futuros, 

previstos no contrato, podendo ser com inclusão ou não, de forma conjugada, da cobertura de responsabilidade civil 

facultativa de veículos e/ou acidentes pessoais de passageiros, conforme circular SUSEP Nº 269/2004. 

 

3.4. Tal contratação proporcionará diversos serviços básicos e adicionais, tais como assistência 

24 horas, Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) e acidentes pessoais de passageiros ou ocupantes, os 

quais podem ser formatados de acordo com as necessidades e disponibilidade do município de São Fernando. 

 

 

3.5. O modelo de serviço que se pretende contratar permite optar-se por um seguro total que abrange as coberturas 

do seguro parcial, e ainda cobre danos a terceiros a um custo benefício razoável. Assim, a contratação de seguro total 

mostra-se como solução viável de forma a garantir e resguardar o patrimônio público quanto aos veículos institucionais e 

ressarcimento de danos a pessoas. 
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3.6. O seguro total deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 

salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada, onde a localização será indicada pelo contratante, e as 

indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme abaixo: 

• Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou furto; 

• Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

• Raio e suas consequências; 

• Incêndio e explosão; 

• Queda em precipícios e pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

• Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

• Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em 

subsolo; 

• Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, 

excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; • Garantia a veículos terceiros (RCF) 

/Danos materiais e corporais de terceiros; 

• Garantia de Danos Materiais ao Veículo (DMV); 

• Atos danosos praticados por terceiros, exceto aqueles não indenizáveis regulamentados pela SUSEP; 

• Indenizar integralmente a Contratante em caso de danos, roubo, furto qualificado ou incêndio observando os valores 

atualizados apurados na Tabela FIPE – mínimo 100 (cento ) por cento para os veículos segurados. 

• Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para o segurado sem distância mínima 

• Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência (sede) do segurado; 

• Troca de pneus; 

• Assistência em caso de falta de combustível (Reboque ou envio de combustível); 

• Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão; 

 

• Cobertura por perda parcial do veículo segurado por lesão; 

• Cobertura por danos materiais e pessoais a terceiros. 

• Serviço de despachante; 

• Cobertura por perda parcial do veículo segurado por lesão; 

• Cobertura por danos materiais e pessoais a terceiros. 

• Apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas companhias de seguro,na data de 

apresentação das propostas, devendo estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação 

dos serviços, assim como a discriminação das franquias e do prêmio total aos veículos. 

• A empresa vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus existentes nas atuais 

apólices, caso existentes, conforme Anexo B, considerando em suas propostas de preços o bônus a conceder para próximo 

período da vigência das apólices. 

• Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante em caso de acidente/sinistro. 

• Atender os prazos e condições previstas nos serviços de acionamento de sinistro dispostos no item 5.4 deste Termo de 

Referência. 

• Atender os prazos e condições dispostos neste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Sustentabilidade: 

4.1.1. Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

 

 

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação não será necessária a indicação de marca devido sua natureza. 

4.3. Na presente contratação não será necessária a apresentação de amostra. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

 

4.4. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato. 

 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

As apólices a serem contratadas pelo município de São Fernando/RN, deverão contemplar no mínimo coberturas 

contra sinistros, colisão, furtos, indenização inerente a danos materiais e morais,  

tanto próprio quanto de terceiro prejudicado, e ainda, cobertura para reparo de retrovisores, faróis, lanternas e vidros. 

 

4.7. Em complemento, a contratação do seguro visa garantir a salvaguarda do patrimônio deste município, em 

caso de resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem por completo. Nesse 

sentido, a empresa contratada deverá seguir as regras e os critérios conforme a Circular SUSEP N° 639, de agosto de 

2021 e a Circular SUSEP N° 621, de fevereiro de 2021. 

 

4.8. Além disso, a contratação visa garantir a economicidade dos recursos por meio da racionalização na aquisição 

e utilização de todos os bens, materiais e serviços. A contratação visa ressarcir, em curto prazo, os altos custos de reparo 

de veículos envolvidos em acidentes, roubos, furtos, colisões e outros, assim como o valor de mercado destes veículos 

nos casos de sinistro que implique perda total. 

 

4.9. Para o bom atendimento da legislação atinente às melhores práticas de sustentabilidade ambiental no âmbito 

das contratações públicas, a presente contratação poderá, sem restrição do caráter competitivo da dispensa , exigir que 

as apólices sejam encaminhadas em meio eletrônico, a fim de evitar a impressão de papel. 

 

4.10. DA FRANQUIA Os valores referentes às franquias dos veículos (casco e vidros) deverão considerar a 

modalidade “Franquia fixa Reduzida”. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 

apólices. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 

dos valores dos prêmios de cada item. 

 

4.11. Considera-se franquia para vidros o somatório de valores referentes a serviços de substituição de: para-brisas, 

faróis, lanternas e retrovisores. 
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4.12. A franquia será paga diretamente à empresa prestadora do serviço de reparo. Para tanto, a empresa a ser 

contratada deverá encaminhar, juntamente com a apólice e o manual, relação atualizada das empresas credenciadas ou 

outro documento que comprove a parceria comercial existente entre as duas empresas, observando o prazo e as condições 

deste Termo de Referência. 

4.13. Considera-se franquia para vidros o somatório de valores referentes a serviços de substituição de: para-brisas, 

faróis, lanternas e retrovisores. 

4.14. A franquia será paga diretamente à empresa prestadora do serviço de reparo. Para tanto, a empresa a ser 

contratada deverá encaminhar, juntamente com a apólice e o manual, relação atualizada das empresas credenciadas ou 

outro documento que comprove a parceria comercial existente entre as duas empresas, observando o prazo e as condições 

deste Termo de Referência. 

4.14 DA VISTORIA 

4.14.1 A empresa interessada poderá efetuar vistoria prévia nos veículos a serem segurados. Os veículos estarão 

disponibilizados na garagem da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Major José Antão s/n. 

4.14.2 As vistorias deverão ser agendadas previamente com a Comissão Permanente de Contratações 

– CPC/PMSF através do e-mail: ccontratacaosf@gmail.com, devendo ser observado, ainda: a) ser realizada por 

profissional especialmente credenciado como representante da empresa participante; b) em nenhuma hipótese a 

participante /adjudicatária poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de qualquer detalhe 

relativo à execução do objeto, arcando com quaisquer ônus decorrentes desses fatos; c) não se admitirá um mesmo 

profissional como representante de mais de uma participante; d) tendo em vista a faculdade da realização da vistoria 

prévia, os participantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e graus de dificuldade existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços 

em decorrência da execução do objeto desta contratação. Assim, a vistoria poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do participante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.15 DO ENDOSSO 

4.15.1 Alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo município de São Fernando e processadas pela Seguradora, 

por meio de endosso, observados os prazos e condições dispostos no Termo de Referência 

4.16 DO ACIONAMENTO DO SINISTRO. 

4.16.1 O Município de são Fernando acionará a seguradora contratada tão logo ocorra sinistro de veículo segurado. 

4.16.2 A empresa seguradora deverá autorizar o reparo no veículo segurado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

após a comunicação do sinistro. 

4.16.3 A empresa deverá indenizar os prejuízos resultantes de riscos cobertos pelas garantias ajustadas para as 

pessoas e veículos, em no máximo 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da comunicação oficial do 

município . 

4.16.4 O pagamento da franquia será feito conforme dispõe o item 7.1 deste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições da prestação dos serviços 

 
5.1 As apólices, juntamente com o manual e a relação das oficinas credenciadas, deverão ser encaminhadas por email 

no endereço eletrônico ccontratacaosf@gmail.com, podendo também ser entregues na sede da prefeitura Rua Capitão 

João Florêncio nº 45 Centro, CEP: 59.327-000, horário de atendimento: de segunda à sexta-feira das 08h00min às 

12h00min].no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. 

5.2 A entrega das apólices será acompanhada da respectiva fatura e no recebimento será observado pelo município se 
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as mesmas estão de acordo com as especificações. 

5.3 DA ORDEM DE EXECUÇÃO 

5.3.1 A empresa vencedora só será acionada em caso de acidente através de telefone ou e-mail informado no 

manual do segurado. O acionamento da seguradora seguirá o descrito no item 4.16. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3.2 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

5.4 DA INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL 

5.4.1 O Seguro deverá prever um valor de indenização por danos materiais ou corporais causados a terceiros pelo veículo segurado, 

com valores indenizatórios conforme segue: 

         O valor estipulado para indenização a terceiros por danos materiais será de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

O valor estipulado para indenização a terceiros por danos corporais será de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

5.5 DA INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE (APP) 
5.5.1 O Seguro deverá prever um valor de indenização por morte ou invalidez permanente para os ocupantes do veículo considerados 

o número normal/legal de ocupantes dele no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

5.6 DA ASSISTÊNCIA AO SEGURADO 
5.6.1 O seguro deve oferecer assistência 24 horas ao segurado, em caso de acidente ou pane mecânica e/ou elétrica, dentro e fora do 

estado do Rio Grande do Norte. 

O seguro deve oferecer cobertura de danos nos acessórios, para-brisa, vidro traseiro (vigia), farol, lanterna e 

retrovisor. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

 

 

 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
mailto:ccontratacaosf@gmail.com


9 

  Poder Executivo – Rua Cap. João Florêncio, n.° 45. Centro. São Fernando/RN. Tel.Fax: (84) 3428 - 0001  

Site:www.saofernando.rn.gov.br E-mail: ccontratacaosf@gmail.com 

 

 

 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 

7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em 03 parcelas iguais , para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, cumprindo os seguintes requisitos: 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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a) Apresentação da apólice do seguro; da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o 

INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de 

regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária. 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Seguradora. O pagamento será realizado por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A apólice apresentada em 

desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 

pagamento será devolvida à Seguradora e, nesse caso, o prazo previsto no caput será interrompido e reiniciado a partir 

da respectiva regularização. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à Seguradora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não 

será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

e) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até cinco (05) dias úteis. 

 

Liquidação 

7.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1. o prazo de validade; 

7.3.2. a data da emissão; 

7.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.3.5. o valor a pagar; e 

7.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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7.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

7.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 

monetária pertinente ao objeto. 

 

Forma de pagamento 

7.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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Cessão de crédito 

7.17 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 

presente tópico. 

7.17.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.18 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.19 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.20 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução 

do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 

cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação 

do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.21 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 

do contratado. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Jurídicas da Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

8.25 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou Os participantes deverão apresentar 

Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a 

8.25.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos, 

DO CRITÉRIO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

8.26. A entrega das apólices será acompanhada da respectiva fatura e no recebimento será observado pelo município de 

são Fernando/RN,se as mesmas estão de acordo com as especificações. 

8.26.1 As apólices deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas neste Termo de Referência. A entrega 

fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do município de São Fernando/RN, que os colocará à 

disposição da seguradora para substituição. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo com a pesquisa realizadas 

junto a companhias de seguro atuantes no ramo pretendido a ser contratado. 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do município. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.302.0075.2.9 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39 OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA FONTE
 15001002 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

03 

10.302.0075.2.5 

9 

 

PROGRAMA DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE-MAC 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39 OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA FONTE
 16000000 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.301.0075.2.46 – 10.301.0075.2.46 – PROG ATENÇÃO BÁSICA 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39 OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA FONTE
 16000000 

 

 

 

EDKÁTIA DE MEDEIROS MAIA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
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